
ESTADO
MUNICIPAL I}E

no cnenÁ
PREFEITURA SÃo GoNÇALo I}o A

CoNTRATO No 20210164

CONTRATO QUE ENTRE SI CÊLEBRAM Â
nREFEITURA MUNtclpAl pe sÃo GoNçALo Do
AMAR.ANTE E A EMPRESA CARVA ENGENHARIÀ
E EMPREENDIMENTOS LTDA PARA OS FINS
NELE INDICADOS.

O município, por meio da PREFEITURA MuNlClPAL pp sÃo GoNÇALo Do AMARANTE, pessoa
jurídica de direito público interno, sediada a Rua lvete Alcântara, no 120 * CEp: 62.670-0ü0 - São
Gonçalo do Amarante - CE, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.533.656/0001-19, através da SECRETARIA
DE INFRAE§TRUTURA, neste ato representado(a) pelo(a) Exmo(a). Secretário{a) Executivo e
Ordenador de Despesas, Sr. Robson Pedroza Pinheiro, Engenheiro, portador do CpF no 001 .146.193-
44 apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lacio a pessoa jurídica CARVA ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Monsenhor Bruno, No 2801, Bairro joaquim Távora,
Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o n.o 12.354.3fi/AA01-02 e C.G.F. sob o no 06.421779-5 neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) Edson de Faria Carvaiho, portador(a) do CPF no 155.817.806-68, apenâs
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo ern vista o resultado da
Licitação procedida da SEM tlclTAçÃo 2?a3.2a21-sEtNFRA, tudo de acordo com as normas gerais
da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis no B.BB3/94 e 9.648/98.

CLAUST'LA PRIMEIRA - DO FUNDAMÊNTO
I

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes e a SEM
LlclrAçÃo 2203.2a?1-sElNFRA, cujo objeto é REFoRMA Dos BANHEtRCIs DA RoDovtÁRtA
ANTIGA DE SGA, NA SEDE DO MUNICíplO e seus Anexos, devidamente ratificada pela (o) Secretário
Executivo e Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, a proposta da
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente cIe transcrição.

CúuSuu SEGUNDA - Do oBJETo

2.1- 0 objeto da presente avenÇa é a REFORMA DOS BANHETROS DA RODOvÉRn ANTIGA DE
SGA" NÀ SEDE DO MUNICíPIO, em execução indireta, sob-regime de empreitada por preÇCI global,
na conformidade do Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia, das plantas
e do orçamentg partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

cúusuu TERCEIRA - Do vALoR coNTRATUAL, Do pÀGAMENTo E Do REAJUsTAMENTo

3.1- O valor global da presente avença é de R$ ZT.SZ4,lg (vinte e sete mil, quinhentos e vinte e
quatro reais e trinta e oito centavos).

Prefeilura fuIunicipai dc São Gonçalo do Amarairte - Esta<lo do Ceará Rua l\.ete Alcântara. no 120 * CEp: 62.670-00f1 - Sâo Gonçalo
clo Arnaratrte - CE FonelFax: i8i) ,ll i5--+ tr i.)il - CNPJ n" 07 :3i.íj-iír/iit)01- lç .- ttüI t]6.q2{i.?-17-ü E-rnai1:

prcleituranunicipel?tÊmsga.con.i.br Site: l_lljgfhUS:UapgpnçAiç_úoaea{ê:lt,:.i:e,gSLbr,1 /
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ITEM ESPECTFTCAÇÃO QTDE UNIDADE
VALOR
TOTAL

01
REFORMA DOs BANHEIROS DA RODOVÉRIA
AÍ{TIGA DE SGA, NA SEDE DO MUNICíPIO. 01 sERVtçO

R$

27.524,19
VALOR G!.OBAI. R$ 27.5?.4,38

3.2 - A fatura relativa aos serviÇos executados em cada período, cujo valor será apurado através de
medição, deverá ser apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestâção
e posterior envio a Secretaria que providenciará o pagamento.
3'3 - O pâgamento será eíetuado em ate trinta ciias após a conferência atestação cia medição e fatura.
3'3'1 * Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização. A medição terá como base
os seruiços efetivamente realizados e conclurdos satisfatoriarnente no período, assim considerados
aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado.
3.3.2 " A Secretar:ia pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços
integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente
estabelecido que no preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execuÇãc
dos serviços, de acordo com as condições previstas neste contrato e demais documêntos da licitação,
constituindo assim sua únlca remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
3.4 * Serão descontados na fonte o valor relativo ao irnposto Sobre Serviços De eualquer Natureza,
conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de 11 %io {anzepor cento) sobre o valor da mãs de obra acima explicitada.
3.5 - A CCNTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do pls, COFINS, lRpJ e
CSLL, no prazCI de até 2ü (vinte) dias após a clata fixada para seu recolhimentc.
3'6 - Nenhum pagarnento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nern
implicará na aprCIvação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
3'7 - ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância 0ue desaconselhe o paqamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar a pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) -quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver su-ieita, dãntro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em Eeral para com terceiros. que possam de qualquer
fnrma nrei rrclirar a CôNTRATA trlTE:

cJ inadirrrpiência da CONTRATADA na execuçào dos serviços.
3'9 - O valor do contrato não será rea.justado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura,
circunstância na qual as fatur*s serã* reaiustad*ç ccm base *a variaçã* dc índice naclonal da
construção civil {}NCC - {*luna 35} divulgad* pela ir.rndaçà* Get*lio Vargas - FGV,
? 1Íl- lnr{an*ndonlorn*nt= d* d=tl*r=tã* +y!-ara<<ê fir-r -cr-1[gniênrlirlr: r'ro nn rr*]^r n:rnn naln
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução clos serviços, inclirsive as
reiacionadas com rnateriais, equipamentos e rnão de obra.
3"1i - Pcderá ser restabelecicla a relação que as partes pactuaram lnicialmente entre os enearEos do
contratado e a retribuição da AdministraÇão para a justa remuneração do fornecimento, desãe que
^l".i^+i"^-^l^ r+leri* Ja ^*,,i!,ra.i^ -r+::êri-+ Í;-^^-.;.+ !r!ri:l al1 aan*-<+^ ô^ L:^Á+ ^-^ Á^vÚJLLrvu!ruu s iitu,tuiUiiluiij iiü CqU;;;Cil- -.-,iir,,;iLU ii;;L;;iLL,,v,,,,L,u, üi.j iij;ii,,-"v7,,s r,,y_rr.u vU

Prcf-eilura lv{unicipal de sào Gonçalo do Auraranle - Estado clo ceará Rua Ii'ete Àlcântara. no 120 - cEp. 62 670-{}00 - Sâo cionçalodoAmar:ute-CPFone,/Far it{51 -1-1 I5-4I{u}-cNpJro07.5-1i.6,i61/í}0{.}i-Ig--ccF {16920.2;17-0E_r."rail:
l:L.iÊ,iir::]íililntLlu{tlitplt}s,Jitcor:: tlI \ilt' ltlli_!, \\i\ii :l,Jj.rni.ttoü.Í,.]rt.]i1_!-jtlti;_{,r, n, 
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sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ü*
;*^^'Ji+i"^' J^ ^-'^^".-À^ Jr :i,,-+-t^ ^., -;^J- r.!r. frrrr h^:^- ---^ {^-+,,;+.1 ^,, {-+^ J^rr,yvurirvui vs L^L!w\úv vv uJuJi.úuv, vu urrrüü, Uiii Lüuij UU iijiçd iiiljiíil/ CüSv ,-, rur!e vu ,u!v uv
príncipe, configurândo álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lncisa

| ' 
^ 

a4?,^\ ! ttIl, dlllleai Ll ual Lel Õ.üoo/vJ, ueveÍruo ber rurrrrdilzauu airaves rie olu acirrrirlísil oiivu.

cLÁusuLA QUARTÀ - Do pRAzo DE ExÊcuçÃo E DA vtGÊNcrA

4"1- A prazo para a Çompleta execução das obras contrataclas e/ou dos senriÇos contratados e de Ss
{CINCO) MESES, contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogaclo, na
forma da Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada.
4'2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento cla primeira
Urdem de Servrço.

4.3- O presente lnstrurnento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá pelo prazo de 05 (CINCO) MESES, podendo ser prorroqado, na íorma da Lei Federal nô
8.666193, alterada e consolidada.
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual
será anaiisaoo e jurgaclo peia conrraranre.

cLÁusuLA eutNTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros

5.1- As despesas decorrentes da presente contrataçâo serão pagas com recllrsos orçamentárias
oriundos do TESOURO MUNICIPAL e correrão à conta da seguinte dotação orçamentária.

ORGAO
UNIDADE

ORÇ.

FUNçÃO/St,'BFUNÇÃO

/PROGRAMA/P-A/N'
DO PROJETO-

ATIVIDADE

FONTE
EtEMENTCI

DE

DESPESAS
NOMENCLATURA

10 0'l LUt t 1 001 000000 4.4.90.51.00 4.4.90.5'1.99
OBRAS E

rrusramcÕrs

cLÁusuLA sExrA - DAs coNDtÇÕEs E oBRTGAçoEs GERAts DA pREsrAçÃo Dos sERVtÇos

6.1, São ohrigações do fornecedor:
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNTCíp10, de acordo com
o especiÍicado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem
o fornecimÊnto, responsabilizando-se ainda pcr eventuais prejuízos decorrentes do descumprimenta
cie quaíquer ciáusuia çu d*ndiçã* aqui esiabeiecicia;
b) Assumir a re§pon§ãbilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do rontrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive eom relação a terceiros, em decorrêneia dos serviços;

it"efeit§a Mruieipa! de São Gonçato da Âmarerite - Estado do Ceará Rila Ivete Alcântara. n" 1Z{r - CEp: r:2.6?0-0S0 - Sâo sonçai*
do Âffisante - cE FanelFa-<: (85) 33 t5-4i00 * c]{PJ n' ü7.533.656/ü001-19 - e§F 06.9â0.?3?-c E-mait:

preftituranri:nicipali@pmsga.eom-br - Site: httF:*r,sra:rr.saoEtcalodoamarante-ce.gqs.brl 
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ESTAI}O DO CBAR{
PREFEITURÁ MIJI{ICIPÀL DE SÃO GONÇALO DO AMARA}üTtr}.:;i,":""""

ci A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
r^ntrat^ Ârn Õt to ca rranifir:rarn rlírinc {ofoitnc nr r inrarror^Ãoc''-L':;:: 

=l!' =;;: i;! J- . '.

d) Responsabilizar-se pelos danos €ausados diretamente ao MUNICíptO ou a terteiros, decorrentes
-r* ---- -..!.-- -.- -I-r- "-a- -l--.-.=..:--- :a:^ --..-!:':.-J- --.'.-^tJ-,-!,=-!* -..-!^.:!:J-r.^. -üü SüÊ íüipA úij üüiú i]ã üXCC;JÇôú üüj jÊ[riçúJr iidÜ úÀLiuiriÜu úú rüuu4rir!-.r1., üf,rc, 'crPuri)sti,rr!;ouE 

cr

fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-io na execuÇão do contratCI. Âs

rlaricÃac a nrnrrir^lÂnrirc nrra rrltr2r!ec<âr'â!.n r rnnrnêfÂncia rln ronrecsntante rln cnntr=tlrln dorr+ràn
- a.. - ".-'. :!:=; U!.j; Ulil 

=iJ=i;Gi =: 
; : ü 1-i i ;-r'Li iriu ;!' i 1Í'; l;Lr

ser comunicadas ã seus sr.lperiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
Â 

^ -^:r.. - .^..),..1..1..+. :...r...=.-..|. .. ^.^..A^^".,^* ........: .* Í1-.'-*-.. ,.-.
íi ÂCeiIãfil65iiiÉriilAiCüi"iüiÇüÊ;üÊ5Ie iii>ri úiii-iiLu,u>oLis:i-iiiiúruu)uHrçr)vs)Ll\rs)srr.Çrcrtrii!r3

serviços, de até 25% ivinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) objeto{os} ou da

valor inicial atualizado do contrato, de acordo €om o Art. 65. § 1o da Lei 8.666/93, não sendo necessária

a r^mttnirsrír. nrárrie rln h;'li rnirinin'

g) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO;
l-\ nta- --.-.-r- ---rL-- 'i--- -,,.- --+:- .! -.---.,-:! ^. --.'.=.'1.{1,-'-'!^^ --'--+--'-!-- *I--!-
i-ii iriãü;eiaüúaieilÕsGSSei-íiÇüsqüÊÊsiitsi ca'iciiiLis>orúíúÜLÚiiid>cf,H-LiilLo\Lrç)LvirlLqiiLç)uE)LC

instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de per{eit+

funcionamento e conclusão do objeto contratado;
i\ n-^-+-- ^. ^--l^.õ-iqan+ar a!!4 {^.^* .^{i-!+14^. e+!r !\.41 i\!!ríD!n -,,iar .41!-,t-.x4..r +L'rl+: -ij i-ie5iai CJ i;5i;ciíeC;iiieiiiC3 qüÊ iUííiíii SUiiLii"dÜtjr iJ-iÜ iviui\iLii't'v, LúJ.:r iÇLiqiiio\uür JE \rurryçr o

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíPlO, inrediatamente e por escrito, de qualquer

anorrrraiiciarie qrre veriÍiear quarrcio cia execução cio ttrrtltatt-r;
j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNIC[PlO, no tocante a realizaÇão dos serviços, assirn

{omo ao CUrnprimento das obrigaçôes previstas neste termo de referência;
L\ Pr^nrrar-tnrln< nc nrainc noraqcár"inç à naranfie rle n!cna inararinn2!!.lar!+ dr-rfnrnsrimontrr inrlltsirro.v, - :i=;=;:!;S Jü iJi=iiü J'f Liu'tJ'i

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l! /-*.--..-:----:.--^l:-r-.-*-.++Ã -- nlt tlttrínlr.\ -,.-!r:,=r =!+=,-- -,- ---.'.'iÀ- -- -.^.J----^ --:-4- !:-'--i:.:-
;j Lúillü-r;aAi iilieúicri,ciiriúiirüo\-riviúiy,Lii'i\Jqudiqúci(,i..a(,!oÜULLrriitcl,vsriusiÉ!u,LU. ltc:rJqrrLCllict

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) Possibilitar ao MUt{lCíPlO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condiÇões para

etendi:'nenta dc cbjeto cant!'3tu3!;

n) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas norma§
-^ ^,.1^*--.-4^-J^-- ^ ^^4:*--;^^.i Ey\liol r rg i IL§lLr!Ji úJ yÉr ltl içi iLEJ,

o) Sgbstitr-rir em qualqLler tempo e sem qualquer Ônus para o MUNICíPIO, no praza de 48 (quarenta

e oitCI) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, casa

rnnctrt:r.l:c r{irrarnÂnriac naE acnor!f!/-a!-Ào< 2c= nôrmaç a cyinÀn{-ias .cnerifirarlaç n+ Dr^aiet4 Báciro1'J;;Ji;1=U;;U;;'iy=i;l;;;i:ç;;;ij=Li;;i_i;.!J,

e nâ Proposta do Contratado, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
.-r À r^--r*.. -^L^ ^- )^ l-. - *--:- --*^,^!^+- - -1^.-!,.r* ^l-!l- ^-Í--- .-,,:l-r..-.^..!-) *- :.-I-.-----â--
i:j itiâ;-iiÊí,5üüã;ilÊilâSüãiür,úiiioirLú,iríJi(:i\.rsdú)ú'urr.rliyit\.rsvurgVudIlt",luCiudLilr)íiiiltirrir{r!u§r,

docur:rentos, especificaçÕes técnicas e comerciais dos materiais ds MUNI{íPlÜ, de que venha ê tomâr
(onhecimento ou ter âcesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou nâo com o

f*:":-:ecimento deste +bjst+;
q) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaÇão exigidas
.-- ! ^l \ta n tf C /na "-^,-À:,.- : l:-:a*-:- l- *-=.-! -!-.--.--*. - '-----+.^r- -.1:,:r- .:-.- 1--'--*- -! - l:L -r 1'^.'i-'
ricrLEi'v.u.Íruu,/y-:iôiãiiüüAiiCiiãçãüüAqüôi úÉCúiicuúF/i-:)e,irectJL.l5Lcf riLt)i'úiiirL,,lu\JniL.rrriri.-lli'",

Xlll, da Lei no 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;

.io Àmilrântü CEi Fr-'re;'fia:=. 18-l.i ,r-:.15--{iu'lti - tNp.} n'07.-i3-1 íijii;'(X;{il=l!i f-Gi:00 !i2il.:-17-i} E-Í|ail:
i:reíettu:anrriuicipal''rirpr:rsga.co1n.Lrr - Site ; lr:!*.,.'urlrr'.saog §SLb-|
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ESTAI}O DO CBAR{
PREFEITURA MUI§CIPAL I}E SÃO GOi§ ALO DO

r) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução em
nttcçfãn harn rnmn nalnc rnnir:fnc alg tf:halh^ do a+1:_" €rylfrfonaflo( mqçí!1,-,,111{ râ(.\( ^rrâ

;t;ri:!.i i- -,eL*.,.-.J_ j;*J !.:;iJj=5=:,_.),::.__... 
-____ f;.-

envolvam eventuãis decisões judiciais, eximindo o t!4l.jNlCíPlO de qualquer solidariedade ou
---. -*^^t-:!:J^-J^,r §:JÍJL/' aàçr L.ri I I uçruç/

s) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa irnposta ao MUNICíplO por autor.idade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
^.,^.,'.Â^Á^..^^,.,,-^.À^.À^^,'^J^.,;J^ê^r^L\ulsu uvJ r!r yi\vJ, uLrLiU quU üUViijLil C íjdEdj, ü3 qU;i, JLrsv rLLrrruvirüijuJ uv rvrvrvrLrr rv, yuL.
ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor
tut r esp.rut tdenie,
t) Responsabilizar-se por todos os custos e providências, inclusive cópias de plantas e documentos,
necessários à aprovação da obra, tais como, licenças, obtenção do Alvará de Construção, Habite-se eÀ: anntrrin da P.g§n+nsrhilirJa"lo ]-4rn!ra íÂ.RTl irrnfn 24 -nncol[n poninnel da Fnoanh:ri: oyv i r-rii!;,---.;;:u;J= : -!ii;;!Ç 

\rt;i:; ju: ::.J __ ,v i rllriL, ,_t ,, ;

Agronornia (CREA) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao Conselho de Ar"quitetura
- I r--I--.-:--,- - lr^r r\ --.--e-_._-- -_ - 1-.-:-I_*:-- ,*-_!.:.-.---+_.c \Jr',cri.)|li\J \\-nLJl, LiJ,tiüriirç ü rá5ú c í-giSiAÇAú pütlii-iÊi-iic,
u) A CONTRATADA deverá apresentar a copia autenticada da guia de Registros de Responsabilidade
Técnica iRRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), dos serviços objeto deste contrato,
rlcrrirl:manta ranictrada nc C+nsglha de 4rcttltptrrra e llrhani-"rnn {f LlÍl nrr fnncothn Fcninnrl rlpr-; r,* =_-v::;-:::!. !! ,_:_u:1_l_iõ 

= 
:.: :;, \._, t;.i ;:U :__, .,-3.*.

Êngenharia e Agronomia (CREA) no prazo de até 10 (cjez) dias após a assinatura clo contrato, sem a
-..-l -.-:* -*-: -"--rlr^1-. -, 4,.a--:*.--:* )- f ^.-.r-^ *.-t^ -nitrnÀTÀÀr7r-vusr,q\J scrcz çir!rruÇ cr ÃuLü.izciçoú ú- -.rÊi-úiÇü pÉ;G Lüi'niiiÂiÂiü;L;
v) Registrar a obra junto ao INSS, bem como junto ao CREA e/ou CAU, e ao seu termino proe eder às
respectivas baixas;
ur\ Drac*:r rliraf:manfo 4 fnrnar^im.nf^ e CS Sgfr_rlfOS nf= r.CntfatadOS nàn nq ir"en<Ío.ind^ â rrrrtrâmr il,i iiU

no todo ou em parte, salvo com expressa anuência do cONTRATANTE;
--\ Àr-.-a^,- ^- ,- --:, !* r,--L_!t-_ -^._1:.- ,:*-_-^- -!*-^l^^r=.,!)-- - -:._^t:*-J*_ J^ í^-__-^ - --I^l rYr(1l'rsr \r) ruldr.s uc L,suÉiiir'i aüiliiil;J(]iüêiiiÊ iiaí1ifüS, üÊ>vu>ríuruúr É SiilôiiZquv) uctr rui,,,o r,,àü
causar transtornos à rotina administrativa do CONTRATANTE, devendo sempre retirar o entulho para
iocais externos ao prédio, após execução dos serviços, observando o disposto na legislaçãü Ê nãs
nafín_?q rol?tirr:c à 4rrntaràn ar-nhian+:1.sv u rr Ç \!\i; ;::;;_i;; ;lJ;,

y) Fornecertodos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execuÇão dos serviços descritos,
-l-..---J^ ^- *-.-r---t-:- ^,----*-_^)^_ _---L^.:--.-^ ---!..1-^ -ã- J* /-/1ÀtTn^?êÀrTrLrçvçi iLiLr ur I i rdLcr r(,rr ErIiPr c9oüúJ ieCÊüe íÊi-i^i íliÊViii âpíüVáçoü üü Lvi{ i iiÂ iÀi, r L/ vuÇ :s r s:si ua áú
direito de rejeitá-los caso não satisfaçam aos padrões de qualiclade especificados;
z) Responsabilizar-se pelo pagamento de serviços, bern como por todas as providências e paganlento
de t*x*s e e:rlcl*rnentcs juntc às tcncessicnárias de ser.,içcs públicas, par: efeti',raçã+ d:s-lig+ç*es
provisórias e/ou definitivas de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes;
^^1 -t^-^^1^.- ^ -^,^L,*l--. ^ *t^.-^ _---*.-^!*J_- ^L_^",:"^ _t- --^.^^^.=^^_- Ía^t-_ J:---.^-*:.-^ ^,----_-.-:"-.J^ ^_úo) i-iál'sJdl E LUiitlriist .; úúid {Üilii'âtaüci óiaarÊS üÊ iíüiiuyrcirris rrriLU-iaiisrrLsr..,, Lu,i,yriiiuu úi
prazos nele prevlstos;
bb) Elaborar e atuaiizar planejamento detalhado com base no cronograma físico-financeiro para
:rnrnnenh:mên+^ rla :firrirl:dÂc ê anrâcânt3f mgns3infgnte i EicrAliz:rãn.;.::,;;u=tr, = =ij:5>=i :,.j: :I:::::l!l:13llr-:
cci Fornecer e colocar no local da obra placa de divulgação e identificação da mesma de acordo c*m
'____'_'_ -"_-- _ -1 - I 

-.--.{---.^--:-!- '.^I- -^ÀrrnÂT^.rrr., i iL.,LrsrL/ alir vpi rÕLrú d >çr irriilÊCiüü pÊiú L\Jii i iiÂ;Âiü ; L;

dd) Planejar os serviÇos de forma ê não irrterferir no andamento normal das atividades desenvolvidas
no local e em seu entorno;

Prefcitura M:-rdcipal de §ão Gonçaio do Amarante - Estaila ,lo fleará Rua Ivete Aleântara, no 12t] CEp: ír2.670-0üíi - São Goneala
do Atrararte - cE Fone,far ís5) 3315-41fl0 - cHPJ n' ü7.533.656/**01-19 - C§F 06.92ü.2::-O E-Àil
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PREFEITURA MUNICTTAL I}E SÃO GOi§ ALO DO AMANI§T:T.fi,

ee) Manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos projetos de tcdas as partes da obra e das

inst=leçÕes dc canteirc, 3ssirn cc:^n+ * Ãi,:;rr* ** ccnstruÇãc, APJIRF.T, rr,4e*:cri*l *esrr!ti','+ e Diá:"!+

dgObra; r -^À!TnÀT^^Á
f,,t l"'la,-,te;" aii;ali;a'ia a Cl;C;.;,-i,êntaçàO âpiê:êi,iáui A VàíA CÜiltiaia{AÜ' üêvênüú ô Lviitrrninun

infornrar o cONTRATANTE, imediata e formalmente, caso ocorra, a impossibilidade de renovação otr

apresentaÇão de qualquer desses documentos;

gg) Enrpr.ega:. r^nãc de cbre hebilitada e con,patíve! c+rn . gÍ3u de especializ:çã+ ds cada sen''içc' À

atuação dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as

at;-;b,içôe, q.;e ll',e Íoien-, deiegadaS, soL, ii,ieii'a respo"sai;ilida'je ;ja CCI'iTlÂTÂDÂ:

hh) Não alocar empregaclos para outras atividades que constituam desvio de função clas atividades

para as quais está sendo contratada ,-h 
^ 

T 
^ 

À rrr -^'*^.n,,an*ac "rn ranr rl

ii) Fcrnecer menselr*ente e sernpre que solieitado pele co§JTRATANITI, {cl'}'lpl'3v3ntes do regr*:l*t'

cumprimento das obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias, no que se refere à execução do contrato;

::\ r--:- - ^.-t-.-)^ --:.a.- -' s''r-'-':.r^r- ^ r- rnr r--:'i^rliregadOS rii^'t*lã'jü3
1)J^y|ç)çlrto.rcróÇáúiúfItÊiiüúilún]É,iiUfi'êiCüêiüêi1tiüáugçL,gLll\lU)gl
à execuÇão do contrato;

kk) prestar diretamente o fornecimento e os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem,

nn tnrln ^!! 
6!11 la:'te, s=l';c ccm expressS:nuância d+ COttjTF"a'TA|\,.E;

;:L --v!

ll) Respeitar e fazer corn que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança dc

r.-,- -!,- - '-,- --',:---çàu, .lrscipliiia É üu'tr'us i'ey.,iaii-,eiiios i,i;tiiríi.i;s peio CCi"lTRÂTÂi"iT[' be'ii 
'üiiiÜLi gÚgli lLj/ luqi I Ll I lLo

atentar para as n*giu, de corlesia no local onde serão executaclos os serviços objeto do Contrato;

rnm) Fornecer todos os Equipamentos de proteção lndividual (EPl) necessários e adeqr"rados ao

rlocsnr.rr-r!i-,!mentc de CACa terefa naS diyersaS et:p:S da Cbra, CCnfg:"rne pre"'iStc na I'!P'-05 e ltlF'-18 da
'J;J=;;

portaria no 3214do Ministerio clo Trabalho, bem c0mo demais dispositivos de segurarlÇa necessartos'

-.-\ D^ -r'.--- ^^ ^-.^.: --- )^ "^-'1..'- ' )-' ^' _ _::^- ' s- ' "r:l:-^ _ J'^

I r!r/ r\Edil4sr \r) rçr virruJ uE sLvr \lu iÜiri iüüoi sr I luil irár5 üê 5êEüiôirça viyÊiiiç:' utitteor rLrv ur

equipamentos de proteÇão individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da

CONTRATADA a ocorrênCia de qualquer acidente que venha vitimar seus empregados elou pessoas

o nrÁa{i4ç vizlnhcs, en': dsccrr"ância de execução dc cbjetc do prtsentS ccnt!"3tc;
:.- 

r; !ü.vJ

oo) Adotar todas as precauÇões e zelar permanentemente parâ que suas operações não provoqllem

,r^--^^ I:-:--- --:-:- - L'--^:'^.' .^^--:..!^-1"'''^-'::'--'' :"''Í'"- '--^ ':-- --'l-l:---

ud,r\r) ,rrLUJ uu rrlãlsrror) o r§;iLçr\rrl nêni iniêí?;i'oi11 ucyô'trvâiliei-rlê cÜirr w tr'ôiÊyÜ iior vrqr YuurrLor

que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da obra;

pp) Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizaçÕes cabíveis e previstas na Legislação

Tr:hrthicr: henr acrnc ce todos cs enasrgos pre'.,ident;ár'ios relati\'rc9 3o5 ernpregados design:dos
; r itúii

para atividades relacionadas Com a execução clo presente contrato' sendo-lhe defeso invocar a

- :-::. ^:- )--L^,.ãi.ã..ef,iã;'e^;n,i;' se daq.,eias ol;;-igações o;; iia;-,sfe,"i la; ao COi-'lTi:'ÂTÂl'lT";
cÁrJtEllLlci uÉ)Lç P

6.I.1. o fornecedor autoriza o MUIrllCíPlo a descontar o valor correspondente aos referidos danos

ou pre_iuízos diretamente das faturas pertinentes aos paqamentos que lhe forern cievid*s'

i,dependentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

e] ?. A 4r.15$nçi4 4ry nmi5<!o qla flsraliz4çin rln lrIUtrltCípln t'';o 4v!n1!rá 4 f4rn4qqrlnr d4c

responsabilidades previstas neste termo de referência;

prefeitura Mriaieigal rle são Gongalo e1o Arirarante - Estado do ceará fuia Ivete Âleântara, If 1zfi - cEP: 62 670-000 - são Gonça]o

do Amari:tile - cE Fsne§ax: ie-t; :: rs-+lco - c]-lPJ o' 0?'533'6561Ü*Ü1-19 - cGF *692Ü337-* E-mail:
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t^"PREFEITTTRÁ MT.INICIPAL I}E SÃO GÜiY ALO DO

6"2' A falta de quaisquer serviços cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser âlegadâ
f,eme nr+tir'+ c* f+r'ça nre!or p3!'3 + :tí==*. r.ã eveeL:eãe er.,r inexectçâo rJ+s s*r..,i{+s +h,jete Ãste
contrato e não a eximirá das penaÍidades a que está sujeita pelo não cumprimento ooi prazos e.-.!:-.-.i" . - * ): ^ \ -^ - .r-!- -,- -: -J^-Lrçr I tdr.3 Lt;t rut\uç) s;loúúiüCiüii5.

6.3" São obrigações do CONTRATANJE:
a) lndicar e !iher"ar a lcca! em que de,.,erào ser-r"ealiza{es os sen.,iços;
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local do serviço desde que observadas às normas de
5e Eijiâil{â;
c) Efetuar os pagâmentos devidos nas condições estabeiecidas neste Ternro de Referência, após o
cumprimento das formalidades legais;
rl\ l-)acinn:r conriÀr\r n:f.? a rrictnri: a ficr_lliz:ràn da conrirn.* ; ri:lu;:c = ::_

e) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execuçâo do
L\,,I i L' CI TLJ,

f) A prestação de inforrnações e esclarecirnentos necessários à execução do objeto ou que venham
a ser solicitados pelo representante da Contratada;
al í) r'pr-ohirnantn rr, * '!L!-,::i=:i'*u Jc objetc Ccnt:'atade, Stestando-o ou reieltanr-^ln-.'r:cn nàn esteia rtq ?rnr4n rnrut
as especiíicaÇôes trazidas neste Termo;
l^\ 

^ -*'_-,..^:-- -: - .^-..: ^.--:+- - a--:-.:r*!.--: à /^*--4-^+-l^ =-r-=*.-r_ * -..._t^_.-_ ^1^.--**^Iri n LUiirutitroçov yr'ri ç5'iiIÚ Ê iêi^riHsJiiva a iüiliíâiouo rçrErçrtrç ., yuÇrL1uÇi crrLEicrçdr.., rru
irregr.rlarldade na execuÇão deste Contrato;
ii A solicitação de esclarecimento, correção e soluÇão de incoerências, falhas ou eventuais omissõestcnstatad:s em seus trabalhes, senr ônus ecicional p3ra 3 Cot\JrF,ATAf'JTE, independente de
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que forem
Juíyalrdr LUr'ru rrsLsr)oliss ã üÜilCiü5êü uü pi üiÊ55ú üê üêSoyrL/prrsçou c,,,uciliZâ(àü,j) os esclarecimentos de condiçÕes excepcionais alheias a este termo.

CLÁU§ULA SÉrIrVIA. DAS CONDIçÕES ESPECIAIS DO CONTRATO

7'1" A Contratada deverá utilizar na execuçâo dos seru-iços, funcionários contratados üu terceirizados,
i:em como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários {servidoresou terceirizados da pMSGA), e eqr-ripamentos de propriedade cla pMSGA.
7.1.1 * DA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS
os servieos serão executados de acordo coryi a determinaeão / orientaÇão da fiscalização da pMSGA,
seguindo sempre o crÇamento previamente autorizado peta contratante e em estri; ;;;;êr.;;;
{*,arlprnn rtq Fn1a1g*§ e Ât eviÍêttlas da Í}rdern rre Çq*;!rn ecncr-ífira
7.1.2. QUANTIDADE DE §ERVIçOs
Cacja ordem de serviços específica explicitará os serviÇos â serem executados, especiÍicando-os equantifieandn-os em Planiiha orqamentária oue servirá rJe base Dara as mecJições"
7.1.3- MED|çÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOs SERV|ÇOS
71 7 1 t\larlirà^.lar (an,irnr í.\c can,irnc rnràn maÀi-lnr r rrÀ-r 1ç l^t,in-a\ Àirc nalt $icrtlittràn.,,!-"!\r! ___ v_,.i:u- _.::g:,,,.\__ __,e_;;;r._::JU: j Cldj .l 

5 (qUin:e) 1,__ 
"
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§sTÂrlo no cuanÁ

PREFETTURA MuNrcrpAL rlu sÃo co LODOA
7'1'3'1'1 - os preÇos unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora daIiritar-ãn

7.1.3.2 - Forma de pagamento
7 í a 1i 

^ 
C^ _-_r^_:_ __^--j : -*.^r-_+_J_ ^^l^- _^-.:t't'J'L' I ^ Jc('tcroiiu pêiyãfã ã cüfrt,ciiciüs, pe;c5;crv'icos coniiaiados e e;eci;tadü3, oj pi-cÇüsintegrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressament*

estabelecido que no preço global estão incluídos toclos os custos diretos e indiretos para a execuçãadcs ser"'iç+s, ds acordc çom as c+nd!çõe§ pre,,,istas n3ste ccljTRA.TC e denlais c!+r,:-:ent*s.constituindo assim sua única remuneraÇão pelos trabalhos contratados e executados.7 4 Á Êtfr?a rrã a 67 qEDlrr?.ac rtrtrlrrElrlF?^r, . r "r- Ei\r\r\rl'riL' ur ui:iiíiiri5 iívil'iu r.r r 1rr,
A empresa obriga-se a executar todos os Serviçc,s necessários ao objeto especificado na CláusulaSegunda.
lrln r-:rcn da çorrrir"';u' iü]u u' :=; vr;': lmp:'eviste. nãe ccnstante de sua planilh: crç:mentár.la pr"+p*st*, se pr+t*Cer.á
para pagamento da seguirrte maneira:
a) 5;i-",ç;s aüit;tá,i're;.ia T;beia.je í-;;Ços U;,,f,ca..la _ 3ei;,íia e7,ou Cwirrposiçà; i,.optia.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabeia do mês do'orçamento e da proposta,multiplicado pelo fator "K',, resultado da seguinte Formula:

VPG
t\ ---__ --_ 

:;;;

Onde:

VPG= t.ralcr da pr+p+sta ganh:d+r-a
VOB= Valor do Orçamento Básico
^ 

.,-, ^.- )- t/ -^-: -- _+_ t.-r^ )- f _^z_^z^v vqr(ir uv r\ Jsru yor i- iilieq;-A;iic üC Lv,,t,qrv
7.1.5. DA FISCAL|ZAçÃO
A fiscalização será cia secretaria do Município de sÃo GoNÇALo Do AMARANTE.
T*d+s +s prcblen"':as ed'-'!ndcs de c=ri= Orden': ds Se!-,.,iç+ serãs tr-=tad+s lniç!a!nrente .+nr 3Fiscaíização e posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a).
'' r'u' 

^ uvttttqtoüo uLvLto:i iiiriiâi-a aiLüüÇão üü5 rêi-viç03 c:yciirifôüoi í-râ Ui-.,,r uL Jçrvr\vr, JUUpena de executar e não receber.

CLÁIJSULA OTTAVA - SUBCONTRATAçOES DOS SERVIÇOS

8'1' os seruiços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados com alrtorização daFMSGA.

clÁusula N0NA - DAs ALTERAÇÕES

9' 1 ' o presente Contrato poderá ser alteraclo, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ousubtrativo, nos termos da Lei tederal rr.o g.666/93.
9'2' Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

PreÍbitcre l'{u*ieip;l ce 3§o scaçsla da .À'a:;:i*:;te - Ertedo dc ce::ra p*::r Iv*te Alcânt*rq ro l2c - csp: *3.5?*=*r* sê* cc,'ç*1*do -A,marante - cE FonelFa:<: {85i 33 t5-41G0 - cNFJ nô o:.s:-a.gi#ao0l- 19 - cGF 06.?2$.23?_S E_smii:prefeitir:utunieipal@,pmsga.c+m.br Sit*: bftê//rt"*ry.§ao€§!§abaoê*êraafç-Çc-Àba/
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ESTADO DO CEAIL{
IREFETTITRA MU1§CTPAL DE SÃO GOhr

cúusulA DÉctMA - DAs sANÇÕE§

10"1' A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadlmplemento de suas obrigaçÕes, sem prejuízo deüutras sançÕes legais e da respotrsabilidade civil e criminal, às seguinte, *uítur, que serão aplicadasde modo cumulativo, independente de seu número, com base nas violaçÕes praticadas durante aexecuçâo desse contrato:
- 0,05% (cinco centésirnos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo deentrega previsto no cronograrna físico, salvo quanto ao último pr"ro parcial, cuja multa seráco;'npreendida na penalidade por inobservância do orazo qlobal;
- Ü'19'o (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços
estejam concluídos;
' 2a% (vinte por cento) do valor total do contrato, na hipotese de rescisão do contratô por culpa dacontratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
- 0 onO1o/n {rtm dprimn mi!ésimo nnr rentrl) snhre o valnr nlohal dn íontrafo r:or desrrrmnrimpnfc aç
recomendações estabelecidas neste contrato, confor*. J.uro; '

- 1a% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços
a terceiros. no todo ou em oarte. sem prévia autorizacão escrita da Secretaria;
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, se a contratada deixar de atencler às recomendaçÕes
de crden, tecni c: en"rit! d:s pele ê. Dfr.4 l l1STp..^Ç.^.O I 4 U l,1 a l p.^. 

1_.

10'2' A contratada sujeitar-se-á, aincJa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
-Advertencia;
-l\4r'rita 4e Zaa/c {,r!nte par"cento) na forma prevista neste eontrato,
-Suspensâo temporária de participação em iicitação e impedimento de contratar com a Administraçãa1,4::-i:-!:-rl -i1 ,:r 1+41i^r 1 -, .l".r^;-\ --^-,,yru,,'L,yu, f.v, y,urv,iuui Jijpci;íli ; .. iüi.j;li ;;lC:;
-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr-ação pública enquantc per6urar
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação da contratada, que
será ccnc*did= sempre que 3st3 !'-oss3rc!r a Ccntratante pelcs prsjuízcs :.*sultant*s e +pós d*r+r:.!d*o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

r'.---l:-^-^r^ -r- r'.-:.-- . -^,-.^.a rr_::- r-r-J-- h:_!.-:À^ r_J--^t ^.. À
rrrrl-/currrrsrrLU Lrs rrLttor s cüiliiâtàí coilr o uil;aú, Lsiãüü;, L,rt, ,,.. r süêrâi o.; irir,,;c;p;;s, p+io .l;.ãzüde até 5 (cinco) anos.

1n f 
^ 

1n!i-^-i^ J^i v"1' ^ dii;iccçüc cc quelqi.rer d*s p*l':*lidade; p;"ev;:t;: rce!i;a;: :c á *m pí"ír53c ad;-:.lir..:istr;tivc qi;*
1":?::utá o cor-rlradiiÔrio e a ampla ciefesa *bservando-se + píG.ediment* previsto na Lei no g.66s.
ue ryyi/ e suulru.d!r,arrr*lri.s rr* Lei ;r. ü,iô4. rie ilSS,

CI-*USUU OÉCIM"A FRIMTIRA. trA RESCISÃO CONTRATUAT

11'1' A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisâo, com as consequências
contratuais, previstas no neste contrato e as previstas em lei ou regulamento.

hefçitura Municipal de §âo Gcçaio do Àmarante - Eslada do cçará Rua Ivete Aleântara, no i2ü - cEp: 62.57ü-üCIü - são Gorçelado Âmerante - CE Fone,Eax: (s5i 3315-4100 - CNPJ n' az :::.sselocOt-t9 - CGF s6.920.237-0 E_mail:prr&it vamr:airiFa!ígF:qgge.rce. hr _ S,r. t,t*+ 1,,"""." 
=+qtr.{oOi,=rtz_eete,.etolí.i 
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PREFETTURA MII§ICIPAL DE SÃO G(}|{ÇALO DO E

11.2. Além da aplicação das sançõesjá previsias, o presente contrataficará rescindido de pleno direito,
inrianandanta do nntifirar-âo irr.lirra! +r +,-rtr.a!rrr'!irra!. s+n r'!rre acc!çt= à Cerrt"all.l: n dlr"eitc {jeii:';i=iJ=:i'J=;1i= -= liU:.::l-Ç!aU ju'JIL;=; '*i: =j'-ll=jU-;!i;ií ;;:ii -c=É -iJirr-

reclamar indenizaçÕes relativas às despesas decorrentes de encargos proveniente§ da sua execuÇão,

^^^--"-^,^s^ *"--.--.,^-.:-^I-^ -:^^ À- -..^- -,1..-.-l*r - --,..Ji:n:-: I^:'^i+--'-- ''"'''-l^L** '^- I -*:*l--a-üaüíi'Êi]üü qüãiSqijei ifiiíAÇúÊS âS SüAS CiAüSuiii> - uÜr iüiçr.rc5 rJu i id) I rrpuLsrE) Hi svi}."cr) I rú LEyr)rs\€:u,

na forÍna do artigo 78 da Lei 8.666193.

1"t"3. ü procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Liriiações.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAs DlsPoslçÕEs GERAIS

12.'1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execuçãCI do contrato, em compatibilidade

côm as obrigações por ele assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificaÇão exigidas na

licitação.

1?.2.A presente Contrato tem seus termos e sua execução virrculada a proposta de preÇos.

11.J. U LUNtRAtANth se reserva o dlretto de tazer uso de quaiquer rlas prerrogatlvas citspostas no

artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, alterada e corlsolidada.

12.4. A inadimplência cJo CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais não transfere ao COI\TRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

porJerá onerâr o objeto do Contrato ou restringir" a regularização e o uso dos serviços pela

Admiriistração.
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo eom os

termos do Processo Licitatorio e deste contrato.

12.6. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formarn o
procedimento licitatorio e a proposta adjudicada.
1?".7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nâs normas

da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou ser,"ico a ser

executado.
12.8. As iigações provisorias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, ben: comc a

obtençâo de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante.

cúUsuLA DÉCIMA TERCEIRA _ DOs CASOS OMISSOS

13.1. Cs casos ornissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na i-ei

no 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.ü78, de 1990 - Código de Defesa da

Consumidor - e normãs e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO

Prefeihira Municipal de São Gonçaio do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara. no 120 - CEP: 62.670-000 * São Gotçalo
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PRETEITURA MTTNICIPAL DE SÃO GON ALO DO Ah,{A

14.1. As parles elegem o foro da comarca de SÃO GoNÇALo DO AMARANTE - CE, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, €orn expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e para um so fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo
assistiram, na forma da lei.

SÃO GONÇALO DO AMARANTE, ESTADO DO CEARA, EM 22 DE MARÇO DE 2021,

Ç {'-u'

MUNrcípto DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
Robson Pedroza Pinheiro

Secretário Executivo e Ordenador de Despesas da
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

CONTRATANTE

CARVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Edson de Faria Carvalho

CONTRATADA

CpF: üi-i.ti1 tili )i

, I&UV *-a-* cpF: üas-.)&§.q a5 . rí4
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Estado do Ceará
GOYERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

§trCRETARIA DE INFRAESTRI]TURA

EXTRATO DE COI\TRATO

CONTEÁTO No=...==.=..= : 202L0 164

0RIGEM.. : SEM LICITAÇÃO N" 22A3.2021-SEIFR

CONTR {TÂ1§T§........ : SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

*C ONTBATADÀ( Q)" =" == : CAB-VA ENGpNIIÀ},IÂ E E MPR EENDIMENTO S LTDÀ'-\ /" "_ -

OBJETO.." : REFORIT{-{ DOS BANHEIROS DA RODOVúNTA ANTIGA DE SGÀ, NA SEDE DO
MLINICÍPIO.

YÀLOR TOT4L................: R§ 27.524,38 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e oito centavcs)

PROGRÂ1IIÀ Dtr TRABALHO...,...: Exercício 2A2l ProjeÍo 1001.154510059.1.021 Constr, Ampliaçâo e Reforríra
do Tenninal Rodoviario e de Abrigos de Passageiros, Classi{icação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações,
Subelemento 4. 4.90.5 L.99, no valor de RS 27 . 524,38

VIG*,NCIÀ t22 deMmço de7021a 19 de Agosro de}All

DÂTÀ DA ÂSSINATURÀ..... ...,:22 de Março de 2A2l

Robson Pedroza Prnhetro
CPF: 001.1 46.1 93 . 44

Ordenadorde Despesas
Sec. de lnfraestrutura - SGA

1r
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Estado do Ceará
GOYERNO MUMCIPÁL DE, SÃO GONÇÀLO DO AMÀRANTE

SECRETARIA I}E INFRÀESTRUTURA

CERTTDÃO DE AilXAÇÃO DO EXTRATO DE COI{TRATO

Certifico paÍa os devidos fins. que fcri publicado no quadro de aviso e publicações dessa
\4unicipalidade o(s) extrato(s) rcferente ao(s) coritrato no 20210164 , finnado entre a SECRETARIA IIE
II{FRAESTRUTURA e CARVA ENGENHARIA E EMPREET-DIN'IENTOS LTDA. referente ao processo licitatório
na rnodaliclade SEN.{ LICfI'AÇÀO. n' 22ü3.2021-SEiFR.

sÃo G0NÇALO DO AMARANTE - CE, 22 de}/lxça dç 20ZL

-.\1/
Robson Pedroza Pinheiro

Secretmio Executivo e

Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura

ÍtltÀ IYETE -alc-Àxran-r, t:*


